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Como a gente sempre quis! 

"Altera Programa do Plano Plurianual para o 
período de 2.010 a 2.013 e Lei de Diretrizes do 
Exercício de 2.01 O". 

JOSÉ CLÁUDIO MARTINS, Prefeito Municipal de Uchoa, Estado de 
São Paulo, usando de suas atribuições legais, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica alterado do Plano Plurianual, aprovado pela Lei Municipal 
nº. 2.888 de 18 de Agosto de 2.009 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias do Exercício de 2.010, 
aprovada pela Lei Municipal nº. 2870 de 02 de Junho de 2.009, o valor do Programa para o 
exercício financeiro de 2.01 O: 

PROGRAMA: 09 - INFRA-ESTRUTURA E PROMOÇÃO DE ESPORTE E LAZER. 

ATIVIDADE: 2016- PROMOÇÃO DE FESTIVIDADES, EVENTOS E COMEMORAÇÕES. 

PROGRAMA: 17 - PLANEJAMENTO URBANO. 

PROJETO: 1043 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA OS SERVIÇOS URBANOS. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Comunique-se. 

Municipal de Uchoa, 06 de Dezembro de 2.010 

Registrado no livro de leis, em segui publicado de acordo com o artigo 50, §1° da Lei 
Orgânica Municipal. 

Diretora de Adm. Plan. e Finanças 
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